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COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

<!ID20757-0> RESOLUÇÕES DE 9 DE SETEMBRO DE 2005

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
(CNEN), criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, usando
das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de
1974, com as alterações introduzidas pela Lei nº 7.781, de 17 de
junho de 1989 e pelo Decreto nº 4.696, de 12 de maio de 2003, por
decisão de sua Comissão Deliberativa, adotada na 584ª Sessão, rea-
lizada em 09 de setembro de 2005, resolve:

Nº 40 - Referendar o ato do Senhor Presidente que renovou a qua-
lificação do Instituto Brasileiro da Qualidade Nuclear - IBQN, como
Órgão de Supervisão Técnica Independente - OSTI, na área de Metal
Mecânica: Inspeção Independente; Ensaios Não Destrutivos (END):
Inspeção Independente; Auditoria e Qualificação de Firmas e La-
boratórios, nos termos e condições da Portaria CNEN/PR nº 007,
publicada no DOU nº 024, de 03.02.05, S. 1, pág. 006.

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
(CNEN), criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, usando
das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de
1974, com as alterações introduzidas pela Lei nº 7.781, de 17 de
junho de 1989 e pelo Decreto nº 4.696, de 12 de maio de 2003, por
decisão de sua Comissão Deliberativa, adotada na 584ª Sessão, rea-
lizada em 09 de setembro de 2005, e considerando que:

Nº 41 - 1) O Decreto n° 51.726 de 19 de fevereiro de 1963, es-
tabelece em seu artigo 46, que são considerados elementos de in-
teresse para a energia nuclear o lítio, berílio, zircônio e nióbio e
também no seu artigo 90, que compete à CNEN, através de Re-
soluções, estabelecer as normas para o comércio interno e externo dos
minérios de interesse para a energia nuclear e neles intervir, se assim
julgar conveniente aos interesses nacionais;

2) A Resolução CNEN n° 03 de 30 de abril de 1965, em seu
item 16, estabelece que os concessionários de lavras de minérios de
lítio e berílio poderão exportar até o máximo de 10% das reservas
medidas remanescentes, quando tiverem a pesquisa de suas jazidas
comprovadas por técnicos da CNEN e no seu item 22, que a metade
das cotas para exportação de minérios previstas pela Resolução
CNEN n°09/73, será distribuída semestralmente pela CNEN, entre os
candidatos que se apresentarem aos editais publicados no início de
cada semestre, segundo o seguinte critério: grau de beneficiamento ou
elaboração do produto a ser exportado, tradição mineradora, quan-
tidade de minérios para o embarque e reserva das jazidas;

3) Os 10% da reserva medida remanescente em óxido de
lítio contido, correspondente a aproximadamente 18.400 toneladas,
são suficientes para atender à demanda estimada de 50 toneladas em
Li2O para as exportações de 2005;

4) Os 10% da reserva medida remanescente em óxido de
berílio contido, correspondentes a aproximadamente 1.400 toneladas,
são suficientes para atender à demanda estimada de 130 toneladas em
BeO para as exportações de 2005;

5) A reserva medida em óxido de nióbio contido de
5.200.000 toneladas e as exportações ocorridas nos últimos anos,
permitem fixar a cota anual de exportação de 300 toneladas em
Nb2O5 para as exportações de 2005;

6) A reserva medida em óxido de zircônio contido de apro-
ximadamente 3.000.000 toneladas e as exportações realizadas nos
últimos anos, permitem fixar a cota anual de exportação de 16.000
toneladas em Zr2 para as exportações de 2005; resolve:

Referendar o ato do Senhor Presidente que fixou para o
exercício de 2005, as cotas de exportação de berílio, lítio, nióbio e
zircônio, nos termos e condições da Portaria CNEN/PR nº 020, pu-
blicada no DOU nº 058, de 28.03.05, pág 009, S. 1.

Entendendo-se que no caso do berílio a cota de exportação
exclui o minério em suas formas cristalinas denominadas esmeralda e
água marinha.

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
(CNEN), criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, usando
das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de
1974, com as alterações introduzidas pela Lei nº 7.781, de 17 de
junho de 1989 e pelo Decreto nº 4.696, de 12 de maio de 2003, por
decisão de sua Comissão Deliberativa, adotada na 584ª Sessão, rea-
lizada em 09 de setembro de 2005, e considerando que todos os
acordos de salvaguardas foram cumpridos, resolve:

Nº 42 - Referendar o ato do Senhor Presidente que renovou a Au-
torização para Operação Inicial - AOI, da Unidade II, da Central
Nuclear Almirante Álvaro Alberto - CNAAA, de responsabilidade da
ELETRONUCLEAR, nos termos e condições da Portaria CNEN/PR
nº 022, publicada no DOU nº 060, de 30.03.05, S. 1, pág. 011.

Nº 43 - Referendar o ato do Senhor Presidente que concedeu a
prorrogação da Autorização para Operação Inicial - AOI, da Unidade
de Concentrado de Urânio - URA, de responsabilidade da Industrias
Nucleares do Brasil - INB, situada no Município de Caetité, Estado
da Bahia, nos termos e condicionantes explicitados pela Portaria
CNEN/PR nº 028, publicada no DOU nº 066, de 07.05.05, S. 1, pág.
018.

Ministério da Ciência e Tecnologia
.

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
(CNEN), criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, usando
das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de
1974, com as alterações introduzidas pela Lei nº 7.781, de 17 de
junho de 1989 e pelo Decreto nº 4.696, de 12 de maio de 2003, por
decisão de sua Comissão Deliberativa, adotada na 584ª Sessão, rea-
lizada em 09 de setembro de 2005, e considerando que:

Nº 44 - 1) O Decreto n° 51.726 de 19 de fevereiro de 1963, es-
tabelece em seu artigo 46, que são considerados elementos de in-
teresse para a energia nuclear o lítio, berílio, zircônio e nióbio e
também no seu artigo 90, que compete à CNEN, através de Re-
soluções, estabelecer as normas para o comércio interno e externo dos
minérios de interesse para a energia nuclear e neles intervir, se assim
julgar conveniente aos interesses nacionais;

2) A Resolução CNEN n° 03 de 30 de abril de 1965, em seu
item 22, estabelece que a metade das cotas para exportação de mi-
nérios de lítio, berílio, zircônio e nióbio, será distribuída semes-
tralmente pela CNEN, entre os candidatos que se apresentarem aos
editais publicados no início de cada semestre, segundo o seguinte
critério: grau de beneficiamento ou elaboração do produto a ser ex-
portado, tradição mineradora, quantidade de minérios para o em-
barque e reserva das jazidas;

3) A Portaria CNEN n° 20, de 24 de março de 2005, pu-
blicada no DOU de 28.03.2005 estabeleceu uma cota anual de ex-
portação de 300 toneladas em óxido de nióbio contido;

5) Houve um aumento das exportações em óxido de nióbio
contido, após a promulgação da Portaria CNEN n°20/05, confirmado
oficialmente pelas empresas exportadoras ao informarem suas in-
tenções de exportação para o segundo semestre de 2005; resolve:

Referendar o ato do Senhor Presidente que estabeleceu uma
cota extra de exportação de nióbio de 400 (quatrocentas) toneladas
nióbio contido, a fim de atender as exportações até 31.12.2005, nos
termos e condições da Portaria CNEN/PR nº 043, publicada no DOU
nº 103, de 01.06.05, pág 010, S. 1.

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
(CNEN), criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, usando
das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de
1974, com as alterações introduzidas pela Lei nº 7.781, de 17 de
junho de 1989 e pelo Decreto nº 4.696, de 12 de maio de 2003, por
decisão de sua Comissão Deliberativa, adotada na 584ª Sessão, rea-
lizada em 09 de setembro de 2005, e considerando que todos os
acordos de salvaguardas foram cumpridos, resolve:

Nº 45 - Referendar o ato do Senhor Presidente que renovou a Au-
torização para Operação Inicial - AOI, da FCN - Reconversão e
Pastilhas, de responsabilidade da Industrias Nucleares do Brasil S.A.
- INB, nos termos e condições da Portaria CNEN/PR nº 058, pu-
blicada no DOU nº 123, de 29.06.05, S. 1, pág. 007.

Nº 46 - Referendar o ato do Senhor Presidente que renovou a Au-
torização para Operação Inicial - AOI, da 1ª Cascata da Planta Piloto
de Demonstração Industrial para Enriquecimento de Urânio - USIDE,
da Unidade de Enriquecimento de Urânio Almirante Álvaro Alberto -
UEAAA, de responsabilidade do Centro Tecnológico da Marinha em

São Paulo - CTMSP da Marinha Brasileira, situado no Município de
Iperó, Estado de São Paulo, nos termos e condições da Portaria
CNEN/PR nº 080, publicada no DOU nº 161, de 22.08.05, S. 1, pág.
005.

Nº 47 - Referendar o ato do Senhor Presidente que renovou a Au-
torização para Operação Inicial - AOI, do Laboratório de Enrique-
cimento Isotópico - LEI, da Unidade de Enriquecimento de Urânio
Almirante Álvaro Alberto - UEAAA, de responsabilidade do Centro
Tecnológico da Marinha em São Paulo - CTMSP da Marinha Bra-
sileira, situado no Município de Iperó, Estado de São Paulo, nos
termos e condições da Portaria CNEN/PR nº 081, publicada no DOU
nº 161, de 22.08.05, S. 1, pág. 005/006.

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
(CNEN), criada pela Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, usando
das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de
1974, com as alterações introduzidas pela Lei nº 7.781, de 17 de
junho de 1989 e pelo Decreto nº 4.696, de 12 de maio de 2003, por
decisão de sua Comissão Deliberativa, adotada na 584ª Sessão, rea-
lizada em 09 de setembro de 2005, considerando a aprovação da
Norma CNEN NN 3.01 “Diretrizes Básicas de Proteção Radioló-
gica”, pela Resolução CNEN nº 027, publicada no D.O.U de
06.01.2005 e republicada no D.O.U de 26.01.21005, resolve:

Nº 48 - Art. 1º - Acrescentar no texto da Norma:
i) No item 1.2.5 (Exclusões), a alínea b com a seguinte redação:
As práticas de radiodiagnóstico médico e odontológico são regu-
lamentadas por Portaria do Ministério da Saúde.
ii) O item 2.2- Documentos Complementares
Constituem documentos complementares a esta Norma, as seguintes
Posições Regulatórias:
PR-3.01/001 - Critério de Exclusão, Isenção e Dispensa de Requisitos
de Proteção Radiológica;
PR-3.01/002 - Fatores de Ponderação para as Grandezas de Proteção
Radiológica;
PR-3.01/003 - Coeficientes de Dose para Indivíduos Ocupacional-
mente Expostos;
PR-3.01/004 - Restrição de Dose, Níveis de Referência Ocupacionais
e Classificação das Áreas;

PR-3.01/005 - Critérios para o Cálculo de Dose Efetiva a partir da
Monitoração Individual;
PR-3.01/006 - Medidas de Proteção e Critérios de Intervenção em
Situações de Emergência;
PR-3.01/007 - Níveis de intervenção e de Ação para Exposição Crô-
nica;
PR-3.01/008 - Programa de Monitoração Radiológica Ambiental;
PR-3.01/09 - Modelo para a Elaboração de Relatórios de Programa de
Monitoração Radiológica Ambiental;
PR-3.01/010 - Níveis de Dose para Notificação à CNEN.
iii) O item 7- Disposições Transitórias
Deve ser estabelecido um período de 2 (dois) anos para instalações já
em operação se adaptarem a esta Norma. As novas instalações a
serem licenciadas devem cumprir o estabelecido nesta Norma.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ODAIR DIAS GONÇALVES
Presidente da Comissão

REX NAZARÉ ALVES
Membro

ALFREDO TRANJAN FILHO
Membro

AILTON FERNANDO DIAS
Membro

ALTAIR SOUZA DE ASSIS
Membro

RUI NAZARETH
Secretário

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

<!ID21598-0>D E S PA C H O S 

Processo: Pareceres CMC-124 e 161/2005. Processo: CON-
TRATO C-443/CB-051 RM ASU 1161/05. Objeto: Tinta epóxi Eu-
robasic ES-301/K (100.000 litros) para pintura dos blocos da pla-
taforma P-51.Valor total estimado: R$ 3.473.000,00. No contrato fir-
mado entre a PETROBRÁS e o Consórcio (Contrato no.
899.2.010.03-9) que é um dos anexos ao Contrato NUCLEP/BRAS-
FELS, consta no Anexo V - Directives for Procurament, Apêndice II
- Vendor List, os fornecedores previamente qualificados pela PE-
TROBRÁS para os diversos procedimentos e materiais que serão
empregados na fabricação da plataforma. O item 10.4 que trata da
pintura - Painting System - traz uma relação dos fornecedores de tinta
previamente qualificados. No caso específico da parte submersível da
plataforma, justamente a parte cuja fabricação é encargo da NUCLEP,
como sub-contratada da BRASFELS, a especificação técnica PE-
TROBRÁS I-ET-3010.63-1300-140-PPC-001, revisão D, que é citada
no Parecer Técnico, indica a tinta a ser utilizada para pintura dos
blocos como sendo a Surface Tolerant Solvent Free Epoxy Paint
Cured With Polyamine (up to 100% relative humidity), a qual é
mencionada no item 10.4.1. do Apêndice II do Anexo V do Contrato
no. 899.2.010.03-9, indicando como único fornecedor qualificado a
Química Industrial União (Euronavy).Assim, a situação fática é a
seguinte: há uma cláusula contratual que nos obriga a utilizar uma
determinada tinta marca Euronavy, para a pintura dos blocos da P-51,
não podendo ser substituída por nenhuma outra. A Química Industrial
União Ltda, é representante da Euronavy para o mercado brasileiro,
conforme declaração da própria Euronavy International que atesta a
qualidade dos produtos fabricados por aquela em sua fábrica no Rio
de Janeiro.Do exposto, depreende-se que seria inviável o estabe-
lecimento de competição entre possíveis fornecedores, pois somente a
Euronavy estaria apta a fornecer a tinta especificada pelo cliente, e,
no Brasil, a Química Industrial União Ltda. Em não havendo a pos-
sibilidade de se estabelecer competição, inviável também a realização
do certame licitatório.

Tendo em vista que a justificativa acima tem fundamento no
art. 25 inciso I da Lei 8666/93, reconheço a inexigibilidade de li-
citação referente ao processo supracitado.

MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DUARTE
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo
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foram georeferenciados em função da latitude e longitude e, com o
uso de um de um sistema de informações geográficas confeccio-
naram-se os mapas temáticos que representam as melhores datas de
plantio da cultura do algodão de ciclos precoce, médio e tardio no
Estado de Pernambuco.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS À SEMEADURA
O zoneamento de risco climático para o Estado de Per-

nambuco contempla como aptos à semeadura de algodão os solos
Tipos 2 e 3, especificados na Instrução Normativa nº 10, de 14 de
junho de 2005, publicada no DOU de 16 de junho de 2005, Seção 1,
página 12, alterada para Instrução Normativa nº. 12, através de re-
tificação publicada no DOU de 17 de junho de 2005, Seção 1, pá-
gina.6, que apresentam as seguintes características: Tipo 2: solos com
teor de argila entre 15 e 35% e menos de 70% areia, com pro-
fundidade igual ou superior a 50 cm; e Tipo 3: a) solos com teor de
argila maior que 35%, com profundidade igual ou superior a 50 cm;
e b) solos com menos de 35% de argila e menos de 15% de areia
(textura siltosa), com profundidade igual ou superior a 50 cm.

Nota - áreas/solos não indicados para o plantio: áreas de
preservação obrigatória, de acordo com a Lei 4.771 do Código Flo-
restal; solos que apresentem teor de argila inferior a 10% nos pri-
meiros 50 cm de solo; solos que apresentem profundidade inferior a
50 cm; solos que se encontram em áreas com declividade superior a
45%; e solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões (diâmetro superior a 2 mm) ocupam mais de 15% da massa
e/ou da superfície do terreno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE PLANTIO

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Dias 1
a

10

11 
a

20

21
a

31

1
a

10

11 
a

20

21
a

28

1
a

10

11 
a

20

21
a

31

Meses J a n e i ro F e v e re i ro Março

Períodos 10 11 12

Dias 1 a 10 11 a 20 21 a 30

Meses - Ano Abril

4. CULTIVARES INDICADAS PELOS OBTENTO-
RES/MANTENEDORES

Ciclo Médio - D&PL: Delta Opal, Sure-Grow 821 e Delta
Penta; Embrapa: BRS 187, BRS 200, BRS 201, BRS Rubi, BRS
Safira e BRS Verde; Ciclo Tardio - D&PL: Acala 90.

5. RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS E PERÍODOS INDICA-
DOS PARA SEMEADURA

A relação de municípios do Estado de Pernambuco aptos
para à semeadura, suprimidos todos os outros onde a cultura não é
recomendada, foi calcada em dados disponíveis por ocasião da sua
elaboração. Se algum município mudou de nome ou foi criado um
novo, em razão de emancipação de um daqueles da listagem abaixo,
todas as recomendações são idênticas às do município de origem até
que nova relação o inclua formalmente.

A época de semeadura indicada para cada município, não
será prorrogada ou antecipada. No caso de ocorrer algum evento
atípico que impeça a semeadura nas épocas indicadas, recomenda-se
aos produtores não efetivarem a implantação da lavoura nesta safra.

Bom Conselho 10 a 12

Bonito 10 a 12

Brejão 10 a 12

Brejinho 3 a 6

Brejo da Madre de Deus 7 a 9

Buenos Aires 10 a 12

Buíque 9 a 11

Cachoeirinha 9 a 11

Caetés 9 a 11

Camaru 9 a 11

Camocim de São Félix 9 a 11

Camutanga 10 a 12

Canhotinho 10 a 12

Capoeiras 9 a 11

Carnaíba 3 a 6

Carpina 10 a 12

Casinhas 10 a 12

Catende 9 a 11

Chã de Alegria 9 a 11

Chã Grande 9 a 11

Condado 10 a 12

Correntes 10 a 12

Cortês 10 a 12

Cumaru 9 a 11

Cupira 9 a 11

Feira Nova 9 a 11

Ferreiros 10 a 12

Flores 3 a 6

Gameleira 10 a 11

Glória do Goitá 9 a 11

Gravatá 9 a 11

Iati 9 a 11

Ibirajuba 9 a 11

Iguaraci 3 a 6

Itaíba 9 a 11

Jaqueira 10 a 12

Jataúba 7 a 9

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
COMISSÃO DELIBERATIVA

<!ID42076-0> RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 043, de 09.09.05, da Comissão Deliberativa da
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CD/CNEN, publicada no DOU
nº 218, pág. 06, S. 1, de 14.11.05, onde se lê: "...publicada no DOU nº 066,
de 07.05.05..."- leia-se: "...publicada no DOU nº 066, de 07.04.05..."

<!ID42663-3>

Municípios Períodos

Afogados da Ingazeira 3 a 6

Agrestina 9 a 12

Água Preta 10 a 12

Águas Belas 9 a 11

Alagoinha 7 a 9

Aliança 10 a 12

Altinho 9 a 12

Amaragi 10 a 12

Angelim 10 a 12

Araripina 1 a 3

Barra de Guabiraba 10 a 12

Belém de Maria 9 a 11

Belo Jardim 7 a 9

Bezerros 9 a 11

Bodocó 1 a 3

<!ID42663-4>

João Alfredo 9 a 12

Joaquim Nabuco 10 a 12

Lagoa do Carro 10 a 12

Lagoa do Itaenga 9 a 11

Lagoa dos Gatos 9 a 11

Lajedo 9 a 11

Macaparana 10 a 12

Machados 10 a 12

Maraial 10 a 12

Nazaré da Mata 10 a 12

Ouricuri 1 a 3

Palmares 10 a 12

Palmeirina 10 a 12

Panelas 9 a 11

Paranatama 9 a 11

Passira 9 a 11

Paudalho 9 a 11

Pedra 9 a 11

Pombos 9 a 11

Primavera 10 a 12

Quipapá 10 a 12

Riacho das Almas 9 a 12

Ribeirão 10 a 12

Sairé 9 a 11

Salgadinho 9 a 12

Saloá 9 a 11

Sanharó 7 a 9

Santa Cruz 2 a 3

Santa Cruz da Baixa Verde 3 a 6

Santa Cruz do Capibaribe 7 a 9

<!ID42794-0>RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 45, de 30/05/2005, Zoneamento Agrícola para
a cultura do feijão 1ª safra no Estado do Santa Catarina, ano safra
2005/2006, publicada no Diário Oficial da União de 03/06/2005 pa-
ginas 94 e 95 Seção 1, no item 4. CULTIVARES HABILITADAS,
incluir: Ciclo Intermediário: EPAGRI: SCS 202 Guará

<!ID42795-0>

Na Portaria nº 106 de 8 de setembro de 2005, Zoneamento
Agrícola para a cultura de soja no Estado do Piauí, ano safra
2005/2006, publicado no Diário Oficial da União de 9 de setembro de
2005, Seção 1, paginas 15 e 16, no item 5. RELAÇAO DE MU-
NICÍPIOS DO ESTADO DO PIAUÍ APTOS À SEMEADURA, onde
se lê no município de Rio Grande do Piauí, período 8 leia-se período
35 para solo Tipo 2, cultivar de ciclo Tardio e no município de Santa
Filomena, onde se lê período 1 a 12 leia-se período 28 a 03 para solo
Tipo 3, cultivar de ciclo precoce.

Santa Filomena 1 a 3

Santa Terezinha 3 a 6

São Benedito do Sul 10 a 12

São Bento do Una 7 a 9

São Caetano 9 a 11

São Joaquim do Monte 10 a 12

São José do Egito 3 a 6

São Vicente Ferrer 10 a 12

Solidão 3 a 6

Surubim 10 a 12

Ta b i r a 3 a 6

Ta c a i m b ó 7 a 9

Taquaritinga do Norte 10 a 12

Te r e z i n h a 10 a 12

Ti m b a ú b a 10 a 12

To r i t a m a 7 a 11

Tr a c u n h a é m 10 a 12

Tr i n d a d e 1 a 3

Tr i u n f o 3 a 6

Tu p a n a t i n g a 9 a 11

Tu p a r e t a m a 3 a 6

Ve n t u r o s a 9 a 11

Vertente do Lerio 10 a 12

Ve r t e n t e s 10 a 12

Vi c ê n c i a 10 a 12

Vitória de Santo Antão 9 a 11

Xexéu 10 a 12

Nota: Informações complementares sobre as características
agronômicas, região de adaptação, reação a fatores adversos das cul-
tivares de algodão, bem como a relação das principais doenças e
pragas da cultura do algodão, estão especificadas e disponibilizadas
na Coordenação-Geral de Zoneamento Agropecuário, sita na Espla-
nada dos Ministérios, Bloco D, 6° andar, sala 646, CEP: 70043-900 -
Brasília - DF, ou no site: www.agricultura.gov.br.

Ministério da Ciência e Tecnologia
.

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 18 de novembro de 2005

<!ID43129-0> 214ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino,
Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do
Sul

900.0776/2000 02.776.669/0001-03

Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e
Aplicada

900.0824/2001 03.447.568/0001-43

GILBERTO PEREIRA XAVIER

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 18 de novembro de 2005

<!ID43130-0> 47ª RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0008/1990 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 5.000.000,00
0020/1990 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 100.000,00
0102/1990 Fundação Norte-Riograndense de Pesquisa e Cultura 150.000,00
0135/1990 Fundação Butantan 3.000.000,00
0570/1994 Fundação de Apoio à Pesquisa 80.000,00
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